
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Requerimento nº 03/2010 
 
 
 

Luiz Marcelo Costa, Vereador em exercício junto a Câmara 
Municipal, usando de suas atribuições legais, requer se digne Vossa Excelência, encaminhar 
cópia do contrato e da nota fiscal correspondente ao empenho 5420, liquidado em 16/10/2009. 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Cuida-se do exercício da função fiscalizadora do Poder 
Legislativo, dever dos vereadores. 

 
Joanópolis, 08 de fevereiro de 2010. 
 
 
 

Luiz Marcelo Costa 
Vereador 
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Of. Gab. nº 99/2010 
 
 
 

Joanópolis, 19 de fevereiro de 2010 
 
 
 
 

REF.: Requerimento nº 003/2010 - LMC 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 

 
Em atenção ao requerimento acima epigrafado, de autoria de 

Vossa Excelência, esclarecemos que o emprenho 5420 não foi elaborado contrato, 
apenas Nota de Serviço. Segue cópia, em anexo. 

    
Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e 

consideração. 
 
    Atenciosamente, 
 
 
 

João Carlos da Silva Torres 
Prefeito 

     
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Luiz Marcelo Costa 
Presidente da Câmara Municipal Joanópolis - SP 

 


